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ADENDA 

ao 

CÓDIGO DA INSOLVÊNCIA 
E DA RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS 

2004 
 

 

No Diário da República, de Quarta-feira, 18 de Agosto de 2004, n.º 194, Série I-A, foi publicado o Decreto-Lei 
n.º 200/2004, de 18 de Agosto, que Altera o Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas. Assim: 

Na página 60, no n.º 2 do artigo 3.º, deve ler-se: 
2 — As pessoas colectivas e os patrimónios autónomos por cujas dívidas nenhuma pessoa singular responda pessoal e 

ilimitadamente, por forma directa ou indirecta, são também considerados insolventes quando o seu passivo seja 
manifestamente superior ao activo, avaliados segundo as normas contabilísticas aplicáveis. 

Na página 64, no n.º 4 do artigo 9.º, deve ler-se: 

4 — Com a publicação, nos lugares próprios, dos anúncios requeridos neste Código, acompanhada da afixação de 
editais, se exigida, respeitantes a quaisquer sentenças ou despachos, à convocação das assembleias de credores e às respectivas 
deliberações, consideram-se citados ou notificados todos os credores, incluindo aqueles para os quais a lei exija formas diversas 
de comunicação e que não devam já haver-se por citados ou notificados em momento anterior. 

Na página 71, na sub-alínea iii) da alínea g) do n.º 1 do artigo 20.º, deve ler-se: 

iii) Dívidas emergentes de contrato de trabalho, ou da violação ou cessação deste contrato; 

Na página 75, no n.º 2 do artigo 24.º deve elimenar-se a alínea c). 

Na página 75, no n.º 2 do artigo 25.º, deve ler-se: 

2 — O requerente deve ainda oferecer todos os meios de prova de que disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil. 

Na página 78, no n.º 1 do artigo 30.º, deve ler-se: 

1 — O devedor pode, no prazo de 10 dias, deduzir oposição, à qual é aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 25.º 

Na página 80, no corpo do artigo 34.º, deve ler-se: 

O disposto nos artigos 38.º, 58.º e 59.º e no n.º 6 do artigo 81.º aplica-se, respectivamente e com as necessárias 
adaptações, à publicidade e ao registo da nomeação do administrador judicial provisório e dos poderes que lhe forem 
atribuídos, à fiscalização do exercício do cargo e responsabilidade em que possa incorrer e ainda à eficácia dos actos jurídicos 
celebrados sem a sua intervenção, quando exigível. 

Na página 81, no n.º 1 do artigo 35.º, deve ler-se: 

1 — Tendo havido oposição do devedor, ou tendo a audiência deste sido dispensada, é logo marcada audiência de 
discussão e julgamento para um dos cinco dias subsequentes, notificando-se o requerente e o devedor para comparecerem 
pessoalmente ou para se fazerem representar por quem tenha poderes para transigir. 

Na página 83, na alínea i) do artigo 36.º, deve ler-se: 

i) Declara aberto o incidente da qualificação da insolvência, com carácter pleno ou limitado, sem prejuízo do disposto 
no artigo 187.º; 

Na página 89, no n.º 3 do artigo 41.º, deve ler-se: 

3 — Aplica-se à petição e às contestações o disposto no n.º 2 do artigo 25.º 

Na página 100, no n.º 3 do artigo 53.º, deve ler-se: 

2 — A eleição de pessoa não inscrita na lista oficial apenas pode ocorrer em casos devidamente justificados pela especial 
dimensão da empresa compreendida na massa insolvente, pela especificidade do ramo de actividade da mesma ou pela 
complexidade do processo. 

Na página 104, no n.º 2 do artigo 62.º, deve ler-se: 

2 — O administrador da insolvência é ainda obrigado a prestar contas em qualquer altura do processo, sempre que o 
juiz o determine, quer por sua iniciativa, quer a pedido da comissão ou da assembleia de credores, fixando o juiz o prazo para 
a apresentação das contas, que não pode ser inferior a 15 dias. 
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Na página 109, no n.º 2 do artigo 72.º, deve ler-se: 

2 — Ao direito de participação na assembleia dos titulares de créditos subordinados é aplicável, com as necessárias 
adaptações, o disposto nos n.os 1 e 4 do artigo seguinte. 

Na página 110, na alínea a) do n.º 1 do artigo 73.º, deve ler-se: 

a) O credor já os tiver reclamado no processo, ou, se não estiver já esgotado o prazo fixado na sentença para as 
reclamações de créditos, os reclamar na própria assembleia, para efeito apenas da participação na reunião; 

Na página 118, no n.º 5 do artigo 82.º, deve ler-se: 

5 — As acções referidas nos n.os 2 a 4 correm por apenso ao processo de insolvência. 

Na página 120, no n.º 2 do artigo 85.º, deve ler-se: 

2 — O juiz requisita ao tribunal ou entidade competente a remessa, para efeitos de apensação aos autos da insolvência, 
de todos os processos nos quais se tenha efectuado qualquer acto de apreensão ou detenção de bens compreendidos na massa 
insolvente. 

Na página 129, no n.º 1 do artigo 102.º, deve ler-se: 

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes, em qualquer contrato bilateral em que, à data da declaração de 
insolvência, não haja ainda total cumprimento nem pelo insolvente nem pela outra parte, o cumprimento fica suspenso até 
que o administrador da insolvência declare optar pela execução ou recusar o cumprimento. 

Na página 134, o n.º 3 do artigo 106.º deve ser eliminado. 

Na página 134, no n.º 1 do artigo 107.º, deve ler-se: 

1 — Se a entrega de mercadorias, ou a realização de prestações financeiras, que tenham um preço de mercado, tiver de 
se efectuar em determinada data ou dentro de certo prazo, e a data ocorrer ou o prazo se extinguir depois de declarada a 
insolvência, a execução não pode ser exigida por nenhuma das partes, e o comprador ou vendedor, consoante o caso, tem 
apenas direito ao pagamento da diferença entre o preço ajustado e o preço de mercado do bem ou prestação financeira no 2.º 
dia posterior ao da declaração de insolvência, relativamente a contratos com a mesma data ou prazo de cumprimento, a qual, 
sendo exigível ao insolvente, constitui crédito sobre a insolvência. 

Na página 139, nos n.os 1 e 2 do artigo 114.º, deve ler-se: 

1 — O disposto no artigo anterior aplica-se aos contratos pelos quais o insolvente, sendo uma pessoa singular, esteja 
obrigado à prestação de um serviço, salvo se este se integrar na actividade da empresa de que for titular e não tiver natureza 
infungível. 

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, aos contratos que tenham por objecto a prestação duradoura de um 
serviço pelo devedor aplica-se o disposto no artigo 111.º, com as necessárias adaptações, mas o dever de indemnizar apenas 
existe se for da outra parte a iniciativa da denúncia. 

Na página 140, no n.º 2 do artigo 115.º, deve ler-se: 

2 — A eficácia da cessão realizada ou de penhor constituído pelo devedor anteriormente à declaração de insolvência que 
tenha por objecto rendas ou alugueres devidos por contrato de locação que o administrador da insolvência não possa 
denunciar ou resolver, nos termos, respectivamente, do n.º 2 do artigo 104.º e do n.º 1 do artigo 109.º, fica limitada, seja 
ou não o devedor uma pessoa singular, às que respeitem ao período anterior à data de declaração de insolvência, ao resto do 
mês em curso nesta data e ao mês subsequente. 

Na página 144, no n.º 2 do artigo 121.º, deve ler-se: 

2 — O disposto no número anterior cede perante normas legais que excepcionalmente exijam sempre a má fé ou a 
verificação de outros requisitos. 

Na página 152, nos n.os 2 e 3 do artigo 131.º, deve ler-se: 

2 — Se, porém, a impugnação se fundar na indevida inclusão de certo crédito na lista de credores reconhecidos, na 
omissão da indicação das condições a que se encontre sujeito ou no facto de lhe ter sido atribuído um montante excessivo ou 
uma qualificação de grau superior à correcta, só o próprio titular pode responder. 

3 — A resposta deve ser apresentada dentro dos 10 dias subsequentes ao termo do prazo referido no artigo anterior ou à 
notificação ao titular do crédito objecto da impugnação, consoante o caso, sob pena de a impugnação ser julgada procedente. 

Na página 152, no artigo 72.º, deve ler-se: 

Durante o prazo fixado para as impugnações e as respostas, e a fim de poderem ser examinados por qualquer interessado 
e pela comissão de credores, deve o administrador da insolvência patentear as reclamações de créditos, os documentos que as 
instruam e os documentos da escrituração do insolvente no local mais adequado, o qual é objecto de indicação no final nas 
listas de credores reconhecidos e não reconhecidos. 

Na página 153, no n.º 1 do artigo 134.º, deve ler-se: 

1 — Às impugnações e às respostas é aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 25.º 

Na página 156, na alínea a) do n.º 1 do artigo 141.º, deve ler-se: 

a) A reclamação não é objecto de notificações, e obedece ao disposto nos n.os 1 e 5 do artigo 134.º; 
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Na página 174, no n.º 5 do artigo 164.º, deve ler-se: 

5 — Se o bem tiver sido dado em garantia de dívida de terceiro ainda não exigível pela qual o insolvente não responda 
pessoalmente, a alienação pode ter lugar com essa oneração, excepto se tal prejudicar a satisfação de crédito, com garantia 
prevalecente, já exigível ou relativamente ao qual se verifique aquela responsabilidade pessoal. 

Na página 180, na introdução ao n.º 3 e sua alínea a) do artigo 174.º, deve ler-se: 

3 — O pagamento de dívida de terceiro não exigível: 
a) Não tem lugar, na hipótese prevista na primeira parte do n.º 5 do artigo 164.º ou se o respectivo titular renunciar à 

garantia; 

Na página 183, no n.º 4 do artigo 180.º, deve ler-se: 

4 — Sendo o protesto posterior à efectivação de algum rateio, deve ser atribuído aos credores em causa, em rateios 
ulteriores, o montante adicional necessário ao restabelecimento da igualdade com os credores equiparados, sem prejuízo da 
manutenção desse montante em depósito se a acção não tiver ainda decisão definitiva. 

Na página 185, no n.º 2 do artigo 184.º, deve ler-se: 

2 — Se o devedor não for uma pessoa singular, o administrador da insolvência entrega às pessoas que nele participem a 
parte do saldo que lhes pertenceria se a liquidação fosse efectuada fora do processo de insolvência, ou cumpre o que de 
diverso estiver a este respeito legal ou estatutariamente previsto. 

Na página 187, no artigo 185.º, deve ler-se: 

A insolvência é qualificada como culposa ou fortuita, mas a qualificação atribuída não é vinculativa para efeitos da 
decisão de causas penais, nem das acções a que se reporta o n.º 2 do artigo 82.º 

Na página 200, na alínea b) do n.º 5 do artigo 108.º, deve ler-se: 

b) Tais medidas pudessem, segundo a lei e o pacto da sociedade, ser deliberadas em assembleia geral dos sócios, e que 
do aumento decorra para o conjunto dos credores e terceiros participantes a maioria para esse efeito legal ou estatutariamente 
estabelecida. 

Na páginas 206-207, nos n.os 2 e 3 do artigo 209.º, deve ler-se: 

2 — A assembleia de credores convocada para os fins do número anterior não se pode reunir antes de transitada em 
julgado a sentença de declaração de insolvência, de esgotado o prazo para a impugnação da lista de credores reconhecidos e 
da realização da assembleia de apreciação de relatório. 

3 — O Plano de insolvência aprovado antes do trânsito em julgado da sentença de verificação e graduação dos créditos 
acautela os efeitos da eventual procedência das impugnações da lista de credores reconhecidos ou dos recursos interpostos 
dessa sentença, de forma a assegurar que, nessa hipótese, seja concedido aos créditos controvertidos o tratamento devido. 

Na página 207, no n.º 1 do artigo 212.º, deve ler-se: 

1 — A proposta de plano de insolvência considera-se aprovada se, estando presentes ou representados na reunião 
credores cujos créditos constituam, pelo menos, um terço do total dos créditos com direito de voto, recolher mais de dois 
terços da totalidade dos votos emitidos e mais de metade dos votos emitidos correspondentes a créditos não subordinados, 
não se considerando como tal as abstenções. 

Na página 222, no n.º 2 do artigo 231.º, deve ler-se: 

2 — O pedido do devedor que não se baseie na cessação da situação de insolvência é acompanhado de documentos que 
comprovem o consentimento de todos os credores que tenham reclamado os seus créditos, quando seja apresentado depois 
de terminado o prazo concedido para o efeito, ou de todos os credores conhecidos, na hipótese contrária. 

Na páginas 224 a 225, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 4 do artigo 233.º, deve ler-se: 

b) A extinção da instância dos processos de verificação de créditos e de restituição e separação de bens já liquidados que 
se encontrem pendentes, excepto se tiver já sido proferida a sentença de verificação e graduação de créditos prevista no 
artigo 140.º, ou se o encerramento decorrer da aprovação de plano de insolvência, caso em que prosseguem até final os 
recursos interpostos dessa sentença e as acções cujos autores assim o requeiram, no prazo de 30 dias; 

4 — Exceptuados os processos de verificação de créditos, qualquer acção que corra por dependência do processo de 
insolvência e cuja instância não se extinga, nos termos da alínea b) do n.º 2, nem deva ser prosseguida pelo administrador da 
insolvência, nos termos do plano de insolvência, é desapensada do processo e remetida para o tribunal competente, passando 
o devedor a ter exclusiva legitimidade para a causa, independentemente de habilitação ou do acordo da contraparte. 

Nas páginas 265 a 266, no artigo 294.º, deve ler-se: 

É liberatório o pagamento efectuado em Portugal ao devedor na ignorância da declaração de insolvência, presumindo-se 
o conhecimento da declaração de insolvência à qual tenha sido dada publicidade, nos termos do artigo 290.º 
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No Diário da República, de Quarta-feira, 18 de Agosto de 2004, n.º 194, Série I-A, páginas 5316 a 5318, foi 
publicado o Decreto-Lei n.º 201/2004, de 18 de Agosto, que o Decreto-Lei n.º 316/98, de 20 de Outubro, que 
institui o procedimento extrajudicial de conciliação para viabilização de empresas em situação de insolvência ou em 
situação económica difícil. Assim: 

Na página 274, no artigo 1.º, deve ler-se: 

1 — Qualquer empresa em condições de requerer judicialmente a sua insolvência, nos termos do Código da Insolvência 
e da Recuperação de Empresas (CIRE), pode requerer ao Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao 
Investimento (IAPMEI) o procedimento de conciliação regulado no presente diploma. 

2 — Para os efeitos do presente diploma, entende-se como empresa toda a pessoa colectiva dotada de personalidade 
jurídica e com património autónomo. 

3 — O procedimento de conciliação a que se refere o n.º 1 do presente artigo pode ainda ser requerido por qualquer 
credor que, nos termos do CIRE, tenha legitimidade para requerer a declaração de insolvência de uma empresa. 

4 — A apresentação de requerimento de procedimento de conciliação pela empresa suspende, durante a pendência do 
procedimento, o prazo para apresentação à insolvência fixado no artigo 18.º do CIRE. 

5 — A suspensão prevista no número anterior cessa logo que o procedimento se extinga ou decorram 60 dias sobre a 
data em que haja sido proferido o despacho referido no n.º 1 do artigo 4.º 

Nas páginas 274 a 275, nos n.os 1 e 3 a 6 do artigo 2.º, deve ler-se: 

1 — O procedimento de conciliação destina-se a obter a celebração de acordo, entre a empresa e todos ou alguns dos 
seus credores, que viabilize a recuperação da empresa em situação de insolvência, ainda que meramente iminente, nos termos 
do artigo 3.º do CIRE. 

3 — A participação dos credores públicos no procedimento de conciliação é obrigatória desde que a regularização das 
respectivas dívidas contribua, de forma decisiva, para a recuperação da empresa. 

4 — As propostas tendentes ao acordo a que se referem os números anteriores podem servir de base a propostas de 
planos de insolvência ou de planos de pagamentos a apresentar no âmbito de processo de insolvência. 

5 — Caso o conteúdo da proposta de acordo corresponda ao disposto no n.º 2 do artigo 252.º do CIRE e haja sido, no 
âmbito do procedimento de conciliação, objecto de aprovação escrita por mais de dois terços do valor total dos créditos 
relacionados pelo devedor no procedimento de conciliação, pode a mesma ser submetida ao juiz do tribunal que seria 
competente para o processo de insolvência para suprimento dos restantes credores e consequente homologação, com os 
mesmos efeitos previstos no CIRE para o plano de pagamentos. 

6 — Para os efeitos do número anterior, é dispensada a notificação dos credores cuja aprovação escrita conste do 
requerimento apresentado, sendo apenas notificados, nos termos do artigo 256.º do CIRE, os credores cuja aprovação se 
requer seja suprida pelo Tribunal. 

Na página 275, na epígrafe e nos n.os 2 a 5 do artigo 3.º, deve ler-se: 

Pedido de conciliação 
2 — O requerimento é acompanhado dos documentos que devessem ser apresentados com a petição em processo 

judicial de insolvência. 
3 — O requerimento a apresentar deve integrar credores que representem mais de 50% das dívidas da empresa. 
4 — Com a entrega do requerimento, a empresa deve simultaneamente proceder ao pagamento de uma taxa ao 

IAPMEI, cujo montante é fixado por portaria do Ministro da Economia, para cobertura dos custos do procedimento. 
5 — Deve ser ainda apresentado, no prazo de 15 dias após a entrega do requerimento, um plano de negócios que 

demonstre a adequabilidade do acordo e da viabilidade da empresa. 

Na página 276, devem ser aditadas as alíneas d) e e) ao n.º 1 do artigo 4.º, onde se deve ler: 

d) A empresa não se encontra em situação de insolvência, ainda que meramente iminente; 
e) Já se encontra ultrapassado o prazo para apresentação à insolvência, tal como fixado no n.º 1 do artigo 18.º do 

CIRE. 

Na página 278, no artigo 72.º, deve ler-se: 

1 — A pendência de processo judicial de insolvência não obsta ao procedimento de conciliação. 
2 — No caso previsto no número anterior, se ainda não tiver sido declarada a insolvência, a instância judicial pode ser 

suspensa, a requerimento da empresa ou de qualquer interessado, instruído com declaração emitida pelo IAPMEI. 
3 — O juiz, ouvidas as partes, decide conforme julgar mais conveniente, não podendo a suspensão da instância 

prolongar-se por mais de dois meses. 
4 — A suspensão prevista nos números anteriores não prejudica a adopção das medidas cautelares previstas no 

artigo 31.º do CIRE. 

Na página 278, no artigo 72.º, deve ler-se: 

Prazo de conclusão do procedimento de conciliação 
1 — O prazo de conclusão do procedimento de conciliação, quando não exista processo de insolvência pendente, não 

deverá exceder seis meses. 
2 — O prazo referido no número anterior poderá ser prorrogado por mais três meses, por uma única vez, sempre que, 

de forma devidamente fundamentada, a empresa ou um dos credores o requeira e o IAPMEI dê o seu parecer favorável. 
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Por força da Lei n.º 32/2004, de 22 de Julho, que a seguir se publica, foram revogados pelo seu 
artigo 29.º os Decretos-Leis n.os 254/93, de 15 de Julho, página 317 no livro, e Decreto-Lei n.º 188/96, 
de 8 de Outubro, página 325, no livro. 

ESTATUTO DO ADMINISTRADOR DA INSOLVÊNCIA 

Lei n.º 32/2004 
de 22 de Julho 

Estabelece o estatuto do administrador da insolvência — Diário da República, de Quinta-feira, 
22 de Julho de 2004, n.º 171, Série I-A, páginas 4565 a 4571 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, para valer como lei geral da 
República, o seguinte: 

CAPÍTULO I 
Disposições gerais 

Artigo 1.º 
Objecto 

A presente lei estabelece o estatuto do administrador da insolvência. 

Artigo 2.º 
Nomeação dos administradores da insolvência 

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 53.º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, apenas podem 
ser nomeados administradores da insolvência aqueles que constem das listas oficiais de administradores da insolvência. 

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 52.º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, a 
nomeação a efectuar pelo juiz processa-se por meio de sistema informático que assegure a aleatoriedade da escolha e a 
distribuição em idêntico número dos administradores da insolvência nos processos. 

3 — Tratando-se de um processo em que seja previsível a existência de actos de gestão que requeiram especiais 
conhecimentos por parte do administrador da insolvência, nomeadamente quando a massa insolvente integre estabelecimento 
em actividade, o juiz deve proceder à nomeação, nos termos do número anterior, de entre os administradores da insolvência 
especialmente habilitados para o efeito. 

Artigo 3.º 
Exercício de funções 

1 — Os administradores da insolvência exercem as suas funções por tempo indeterminado e sem limite máximo de 
processos. 

2 — Os administradores da insolvência são equiparados aos solicitadores de execução nas relações com os órgãos do 
Estado, nomeadamente no que concerne ao acesso e movimentação nas instalações dos tribunais, conservatórias e serviços de 
finanças. 

3 — Para os efeitos do número anterior, os administradores da insolvência devem identificar-se mediante a apresentação 
de um documento de identificação pessoal emitido pelo Ministério da Justiça, de modelo a aprovar por portaria do Ministro 
da Justiça. 

Artigo 4.º 
Suspensão do exercício de funções 

1 — Os administradores da insolvência podem suspender o exercício da sua actividade pelo período máximo de dois 
anos, mediante requerimento dirigido ao presidente da comissão referida no artigo 12.º, adiante designada comissão, com a 
antecedência mínima de 45 dias úteis relativamente à data do seu início. 

2 — A suspensão do exercício de funções apenas pode ser requerida duas vezes, podendo a segunda ter lugar depois de 
decorridos pelo menos três anos após o termo da primeira. 

3 — Sendo deferido o pedido de suspensão, o administrador da insolvência deve comunicá-lo aos juízes dos processos 
em que se encontra a exercer funções, para que se possa proceder à sua substituição. 

4 — No prazo de 10 dias a contar do deferimento do pedido de suspensão, a comissão deve informar a Direcção-Geral 
da Administração da Justiça desse facto, para que esta proceda à actualização das listas oficiais. 

Artigo 5.º 
Listas oficiais de administradores da insolvência 

1 — Para cada distrito judicial existe uma lista de administradores da insolvência, contendo o nome e o domicílio 
profissional das pessoas habilitadas a desempenhar a actividade de administrador da insolvência no respectivo distrito, bem 
como a identificação clara das pessoas especialmente habilitadas a praticar actos de gestão para efeitos do n.º 3 do artigo 2.º 

2 — Se o administrador da insolvência for sócio de uma sociedade de administradores da insolvência, a lista deve conter, 
para além dos elementos referidos no número anterior, a referência àquela qualidade e a identificação da respectiva sociedade. 
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3 — A manutenção e actualização das listas oficiais de administradores da insolvência, bem como a sua colocação à 
disposição dos tribunais, por meios informáticos, cabem à Direcção-Geral da Administração da Justiça. 

4 — Compete à comissão desenvolver os procedimentos conducentes à inscrição nas listas oficiais. 
5 — Sem prejuízo da sua disponibilização permanente em página informática de acesso público, as listas oficiais são 

anualmente publicadas no Diário da República, até ao final do 1.º trimestre de cada ano civil. 
6 — A inscrição nas listas oficiais não investe os inscritos na qualidade de agente nem garante o pagamento de qualquer 

remuneração fixa por parte do Estado. 

CAPÍTULO II 
Inscrição nas listas oficiais de administradores da insolvência 

Artigo 6.º 
Requisitos de inscrição 

1 — Apenas podem ser inscritos nas listas oficiais os candidatos que, cumulativamente: 

a) Tenham uma licenciatura e experiência profissional adequadas ao exercício da actividade; 
b) Obtenham aprovação no exame de admissão; 
c) Não se encontrem em nenhuma situação de incompatibilidade para o exercício da actividade; 
d) Sejam pessoas idóneas para o exercício da actividade de administrador da insolvência. 

2 — Para os efeitos da alínea a) do número anterior, considera-se licenciatura e experiência profissional adequadas ao 
exercício da actividade aquelas que atestem a especial formação de base e experiência do candidato nas matérias sobre que 
versa o exame de admissão. 

3 — Podem ainda ser inscritos nas listas oficiais os candidatos que, apesar de não reunirem a condição prevista na 
alínea a) do n.º 1, tenham três anos de exercício da profissão de solicitador nos últimos cinco anos e reúnam as demais 
condições previstas no n.º 1. 

4 — Nos casos previstos no número anterior, está vedada a inscrição do candidato como pessoa especialmente habilitada 
a praticar actos de gestão para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 2.º 

Artigo 7.º 
Processo de inscrição 

1 — A inscrição nas listas oficiais é solicitada ao presidente da comissão, mediante requerimento acompanhado dos 
seguintes elementos: 

a) Curriculum vitae; 
b) Certificado de licenciatura ou comprovativo da situação prevista no n.º 3 do artigo anterior; 
c) Certificado do registo criminal; 
d) Declaração sobre o exercício de qualquer outra actividade remunerada e sobre a inexistência de qualquer das 

situações de incompatibilidade previstas no artigo seguinte; 
e) Atestado médico a que se referem os n.os 5 e 6 do artigo 16.º, no caso de o candidato ter 70 anos completos; 
f) Qualquer outro documento que o candidato considere importante para instruir a sua candidatura. 

2 — O disposto no número anterior não obsta a que a comissão solicite ao candidato qualquer outro documento 
necessário à prova dos factos declarados ou que estabeleça pré-requisitos adicionais, nomeadamente no regulamento do 
concurso de admissão. 

3 — O candidato pode requerer a sua inscrição em mais de uma lista distrital. 

Artigo 8.º 
Incompatibilidades, impedimentos e suspeições 

1 — Os administradores da insolvência estão sujeitos aos impedimentos e suspeições aplicáveis aos juízes, bem como às 
regras gerais sobre incompatibilidades aplicáveis aos titulares de órgãos sociais das sociedades. 

2 — Os administradores da insolvência, enquanto no exercício das respectivas funções, não podem integrar órgãos sociais 
ou ser dirigentes de empresas que prossigam actividades total ou predominantemente semelhantes às de empresa 
compreendida na massa insolvente. 

3 — Os administradores da insolvência e os seus cônjuges e parentes ou afins até ao 2.º grau da linha recta ou colateral 
não podem, por si ou por interposta pessoa, ser titulares de participações sociais nas empresas referidas no número anterior. 

4 — Os administradores da insolvência não podem, por si ou por interposta pessoa, ser membros de órgãos sociais ou 
dirigentes de empresas em que tenham exercido as suas funções sem que hajam decorrido três anos após a cessação daquele 
exercício. 

Artigo 9.º 
Idoneidade 

1 — Entre outras circunstâncias, considera-se indiciador de falta de idoneidade para inscrição nas listas oficiais o facto de 
a pessoa ter sido: 

a) Condenada com trânsito em julgado, no País ou no estrangeiro, por crime de furto, roubo, burla, burla informática 
e nas comunicações, extorsão, abuso de confiança, receptação, infidelidade, falsificação, falsas declarações, 
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insolvência dolosa, frustração de créditos, insolvência negligente, favorecimento de credores, emissão de cheques 
sem provisão, abuso de cartão de garantia ou de crédito, apropriação ilegítima de bens do sector público ou 
cooperativo, administração danosa em unidade económica do sector público ou cooperativo, usura, suborno, 
corrupção, tráfico de influência, peculato, recepção não autorizada de depósitos ou outros fundos reembolsáveis, 
prática ilícita de actos ou operações inerentes à actividade seguradora ou dos fundos de pensões, fraude fiscal ou 
outro crime tributário, branqueamento de capitais ou crime previsto no Código das Sociedades Comerciais ou no 
Código dos Valores Mobiliários; 

b) Declarada, nos últimos 15 anos, por sentença nacional ou estrangeira transitada em julgado, insolvente ou julgada 
responsável por insolvência de empresa por ela dominada ou de cujos órgãos de administração ou fiscalização tenha 
sido membro. 

2 — O disposto no número anterior não impede que a comissão considere qualquer outro facto como indiciador de falta 
de idoneidade. 

3 — A verificação da ocorrência dos factos descritos no n.º 1 não impede a comissão de considerar, de forma justificada, 
que estão reunidas as condições de idoneidade para o exercício da actividade de administrador da insolvência, tendo em conta, 
nomeadamente, o tempo decorrido desde a prática dos factos. 

Artigo 10.º 
Exame de admissão 

1 — O exame de admissão consiste numa prova escrita sobre as seguintes matérias: 

a) Direito comercial e Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas; 
b) Direito processual civil; 
c) Contabilidade e fiscalidade. 

2 — Os candidatos que requeiram a sua inscrição como administradores da insolvência especialmente habilitados a 
praticar actos de gestão, para efeitos do n.º 3 do artigo 2.º, são igualmente avaliados no domínio da gestão de empresas. 

3 — O disposto nos números anteriores não impede a comissão de determinar a avaliação dos candidatos no que respeita 
a outras matérias, desde que o estabeleça dentro do prazo previsto para a fixação da data do exame de admissão. 

4 — O exame de admissão ocorre uma vez por ano, preferencialmente durante os meses de Setembro ou Outubro, sendo 
a data definida pela comissão. 

5 — A comissão tem a faculdade de, por deliberação fundamentada, estabelecer a não realização do exame de admissão 
em determinado ano. 

6 — Sem prejuízo do seu anúncio em página informática de acesso público, a data do exame é publicada quer no Diário 
da República quer em jornal nacional de grande circulação, com um mínimo de 60 dias úteis de antecedência. 

7 — Apenas são admitidos à realização do exame de admissão os candidatos que apresentem o requerimento referido no 
artigo 7.º com uma antecedência mínima de 15 dias úteis relativamente à data do exame e que respeitem os requisitos 
previstos nas alíneas a), c) e d) do n.º 1 do artigo 6.º 

8 — Considera-se aprovação no exame de admissão a obtenção de uma classificação igual ou superior a 10 valores, numa 
escala de 0 a 20 valores. 

9 — A comissão pode complementar a avaliação dos candidatos com a realização de uma prova oral que verse sobre as 
matérias questionadas no exame escrito. 

Artigo 11.º 
Inscrição nas listas oficiais de administradores da insolvência 

1 — A comissão tem 45 dias, a contar da data de realização do exame de admissão, para notificar o candidato da sua 
classificação. 

2 — Em caso de aprovação no exame de admissão, a comissão, no prazo de 10 dias, ordena à Direcção-Geral da 
Administração da Justiça que inscreva o candidato, no prazo de 5 dias, nas listas oficiais. 

CAPÍTULO III 
Comissão 

Artigo 12.º 
Nomeação e remuneração dos membros da comissão 

1 — É criada uma comissão, na dependência do Ministro da Justiça, responsável pela admissão à actividade de 
administrador da insolvência e pelo controlo do seu exercício. 

2 — A comissão é composta por um magistrado judicial nomeado pelo Conselho Superior da Magistratura, que preside, 
por um magistrado do Ministério Público nomeado pelo Conselho Superior do Ministério Público, por um administrador da 
insolvência designado pela associação mais representativa da actividade profissional e por duas individualidades de reconhecida 
experiência profissional nas áreas da economia, da gestão de empresas ou do direito comercial, nomeadas por despacho 
conjunto dos Ministros da Justiça e da Economia. 

3 — Os membros da comissão têm direito ao abono de senhas de presença por cada sessão em que participem, de 
montante a fixar por despacho conjunto dos Ministros das Finanças, da Justiça e da Economia. 

4 — Os encargos decorrentes do funcionamento da comissão são assegurados pelo Cofre Geral dos Tribunais. 
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Artigo 13.º 
Funcionamento da comissão 

1 — Ao funcionamento da comissão aplica-se o disposto no Código do Procedimento Administrativo, com as necessárias 
adaptações. 

2 — Sob proposta do respectivo presidente, a comissão pode solicitar ainda o apoio de técnicos de reconhecido mérito 
para a coadjuvarem no exercício das suas competências. 

3 — As deliberações da comissão são susceptíveis de recurso contencioso nos termos gerais. 

Artigo 14.º 
Secretário executivo 

1 — A comissão é coadjuvada por um secretário executivo, nomeado, de entre licenciados, pelo Ministro da Justiça, sob 
proposta daquela. 

2 — O secretário executivo é remunerado pelo índice 500 da escala salarial do regime geral, sem prejuízo de poder optar 
pelo vencimento do cargo de origem, no caso de ser funcionário público. 

3 — O provimento do secretário executivo é efectuado em regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, 
renovável por iguais períodos. 

4 — O secretário executivo está isento de horário de trabalho, não lhe correspondendo, por isso, qualquer remuneração a 
título de trabalho extraordinário. 

5 — O secretário executivo está sujeito ao cumprimento do dever geral de assiduidade e da duração normal do trabalho. 
6 — Sem prejuízo das regras do Estatuto da Aposentação e respectiva legislação acessória, o exercício das funções de 

secretário executivo, no caso de este ser funcionário público, é contado, para todos os efeitos legais, designadamente para a 
progressão nas respectivas carreiras, como prestado nos lugares de origem. 

Artigo 15.º 
Competências da comissão 

A comissão tem as seguintes competências: 

a) Ordenar à Direcção-Geral da Administração da Justiça que inscreva os candidatos admitidos nas listas oficiais; 
b) Ordenar à Direcção-Geral da Administração da Justiça que suspenda ou cancele a inscrição nas listas oficiais de 

qualquer administrador da insolvência; 
c) Verificar o respeito pelos requisitos de inscrição nas listas oficiais; 
d) Providenciar pela elaboração e avaliação dos exames de admissão; 
e) Controlar e fiscalizar o exercício da actividade de administrador da insolvência; 
f) Instaurar processos de averiguações e aplicar sanções aos administradores da insolvência; 
g) Recolher dados estatísticos relacionados com o exercício das suas competências. 

CAPÍTULO IV 
Deveres e regime sancionatório 

Artigo 16.º 
Deveres 

1 — O administrador da insolvência deve, no exercício das suas funções e fora delas, considerar-se um servidor da justiça 
e do direito e, como tal, mostrar-se digno da honra e das responsabilidades que lhes são inerentes. 

2 — O administrador da insolvência, no exercício das suas funções, deve manter sempre a maior independência e isenção, 
não prosseguindo quaisquer objectivos diversos dos inerentes ao exercício da sua actividade. 

3 — Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, os administradores da insolvência inscritos nas listas oficiais devem 
aceitar as nomeações efectuadas pelo juiz, devendo este comunicar à comissão a recusa de aceitação de qualquer nomeação. 

4 — O administrador da insolvência deve comunicar, no prazo de 15 dias, aos juízes dos processos em que se encontrem 
a exercer funções e à Direcção-Geral da Administração da Justiça, qualquer mudança de domicílio profissional. 

5 — Os administradores da insolvência que tenham completado 70 anos de idade devem fazer prova, mediante atestado 
médico a enviar à comissão, de que possuem aptidão para o exercício das funções. 

6 — O atestado a que se refere o número anterior é apresentado de dois em dois anos, durante o mês de Janeiro. 

Artigo 17.º 
Escusa e substituição do administrador da insolvência 

1 — O administrador da insolvência pode pedir escusa de um processo para o qual tenha sido nomeado pelo juiz, em 
caso de grave e temporária impossibilidade de exercício de funções. 

2 — O pedido de escusa é apreciado pelo juiz, sendo comunicado à comissão juntamente com a respectiva decisão, com 
vista à eventual instauração de processo de averiguações. 

3 — Se a nomeação ou a escolha de administrador da insolvência o colocar em alguma das situações previstas nos n.os 1 
a 3 do artigo 8.º, o administrador da insolvência deve comunicar imediatamente esse facto ao juiz do processo, requerendo a 
sua substituição. 

4 — Se, em qualquer momento, se verificar alguma circunstância susceptível de revelar falta de idoneidade, o 
administrador da insolvência deve comunicar imediatamente esse facto aos juízes dos processos em que tenha sido nomeado, 
requerendo a sua substituição. 
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5 — Os juízes devem comunicar à comissão qualquer pedido de substituição que recebam dos administradores da 
insolvência. 

6 — O administrador da insolvência substituído, nos termos deste artigo, do artigo seguinte ou do artigo 4.º, deve 
prestar toda a colaboração necessária que seja solicitada pelos administradores da insolvência que o substituam. 

Artigo 18.º 
Regime sancionatório 

1 — A comissão pode, por deliberação fundamentada, e na sequência de processo de averiguações, ordenar à Direcção-
Geral da Administração da Justiça que, no prazo de cinco dias, suspenda por um período não superior a cinco anos ou cancele 
definitivamente a inscrição de qualquer administrador da insolvência, por se ter verificado qualquer facto que consubstancie 
incumprimento dos deveres do administrador da insolvência ou que revele falta de idoneidade para o exercício das mesmas. 

2 — No caso de se tratar de uma falta leve, a comissão pode aplicar uma repreensão por escrito. 
3 — As medidas referidas nos números anteriores são sempre precedidas de audiência do interessado, o qual só pode ser 

suspenso enquanto decorrer o processo de averiguações se existirem vários indícios de falta de idoneidade ou forem graves os 
factos imputados. 

4 — A destituição pelo juiz, nos termos do artigo 56.º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, é 
sempre comunicada por este à comissão, tendo em vista a eventual instauração de processo de averiguações. 

5 — Em caso de cancelamento ou de suspensão da inscrição, a comissão comunica à Direcção-Geral da Administração da 
Justiça esse facto, para que se possa proceder à actualização das listas oficiais. 

6 — O exercício de funções de administrador da insolvência em violação do preceituado nos n.os 1 a 3 do artigo 8.º e no 
artigo 9.º ou durante o período de suspensão ou de cancelamento da inscrição implica a responsabilização pelos actos 
praticados e constitui contra-ordenação, punível com coima de (euro) 500 a (euro) 10000, se não representar infracção 
criminal. 

7 — A abertura do procedimento contra-ordenacional previsto no número anterior, a instrução do respectivo processo e 
a aplicação de coimas são competências da comissão. 

8 — As sociedades de administradores da insolvência respondem solidariamente pelo pagamento das coimas e das custas 
em que forem condenados os seus sócios, nos termos dos n.os 6 e 7. 

CAPÍTULO V 
Remuneração e pagamento do administrador da insolvência 

Artigo 19.º 
Remuneração do administrador da insolvência 

O administrador da insolvência tem direito a ser remunerado pelo exercício das funções que lhe são cometidas, bem 
como ao reembolso das despesas necessárias ao cumprimento das mesmas. 

Artigo 20.º 
Remuneração do administrador da insolvência nomeado pelo juiz 

1 — O administrador da insolvência, nomeado pelo juiz, tem direito a ser remunerado pelos actos praticados, de acordo 
com o montante estabelecido em portaria conjunta dos Ministros das Finanças e da Justiça. 

2 — O administrador da insolvência nomeado pelo juiz aufere ainda uma remuneração variável em função do resultado 
da liquidação da massa insolvente, cujo valor é o fixado na tabela constante da portaria prevista no número anterior. 

3 — Para efeitos do número anterior, considera-se resultado da liquidação o montante apurado para a massa insolvente, 
depois de deduzidos os montantes necessários ao pagamento das dívidas dessa mesma massa, com excepção da remuneração 
referida no número anterior e das custas de processos judiciais pendentes na data de declaração da insolvência. 

4 — O valor alcançado por aplicação da tabela referida no n.º 2 é majorado, em função do grau de satisfação dos créditos 
reclamados e admitidos, pela aplicação dos factores constantes da portaria referida no n.º 1. 

5 — Se, por aplicação do disposto nos n.os 1 a 4, a remuneração exceder o montante de (euro) 50000 por processo, o 
juiz pode determinar que a remuneração devida para além desse montante seja inferior à resultante da aplicação dos critérios 
legais, tendo em conta, designadamente, os serviços prestados, os resultados obtidos, a complexidade do processo e a 
diligência empregue no exercício das funções. 

Artigo 21.º 
Remuneração do administrador da insolvência nomeado ou destituído pela assembleia de credores 

1 — Sempre que o administrador da insolvência for nomeado pela assembleia de credores, o montante da remuneração é 
fixado na mesma deliberação que procede à nomeação. 

2 — O administrador da insolvência nomeado pelo juiz, que for substituído pelos credores, nos termos do n.º 1 do 
artigo 53.º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, tem direito a receber, para além da remuneração 
determinada em função dos actos praticados, o valor resultante da aplicação da tabela referida no n.º 2 do artigo anterior, na 
proporção que o produto da venda de bens por si apreendidos, ou outros montantes por si apurados para a massa, 
representem no montante total apurado para a massa insolvente, reduzido a um quinto. 



DisLivro — www.dislivro.pt — editora@dislivro.pt — ADENDAS 
 

 
 

10

Artigo 22.º 
Remuneração pela gestão de estabelecimento compreendido na massa insolvente 

1 — Quando competir ao administrador da insolvência a gestão de estabelecimento em actividade compreendido na 
massa insolvente, cabe ao juiz fixar-lhe a remuneração devida até à deliberação a tomar pela assembleia de credores, nos 
termos do n.º 1 do artigo 156.º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas. 

2 — Na fixação da remuneração prevista no número anterior, deve o juiz atender ao volume de negócios do 
estabelecimento, à prática de remunerações seguida na empresa, ao número de trabalhadores e à dificuldade das funções 
compreendidas na gestão do estabelecimento. 

3 — Caso os credores deliberem, nos termos referidos no n.º 1, manter em actividade o estabelecimento compreendido 
na massa insolvente, devem, na mesma deliberação, fixar a remuneração devida ao administrador da insolvência pela gestão do 
mesmo. 

Artigo 23.º 
Remuneração pela elaboração do plano de insolvência 

Caso os credores deliberem, na assembleia referida no n.º 1 do artigo anterior, instruir o administrador da insolvência no 
sentido de elaborar um plano de insolvência, devem, na mesma deliberação, fixar a remuneração devida pela elaboração de tal 
plano. 

Artigo 24.º 
Remuneração do administrador judicial provisório 

A fixação da remuneração do administrador judicial provisório, nos termos do n.º 2 do artigo 32.º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresas, deve respeitar os critérios enunciados no n.º 2 do artigo 22.º, bem como ter em 
conta a extensão das tarefas que lhe são confiadas. 

Artigo 25.º 
Remuneração do fiduciário 

A remuneração do fiduciário corresponde a 10% das quantias objecto de cessão, com o limite máximo de (euro) 5000 
por ano. 

Artigo 26.º 
Pagamento da remuneração do administrador da insolvência 

1 — A remuneração do administrador da insolvência e o reembolso das despesas são suportados pela massa insolvente, 
salvo o disposto no artigo seguinte. 

2 — A remuneração prevista no n.º 1 do artigo 20.º é paga em duas prestações de igual montante, vencendo-se a 
primeira na data da nomeação e a segunda seis meses após tal nomeação, mas nunca após a data de encerramento do processo. 

3 — A remuneração prevista nos n.os 2 a 4 do artigo 20.º é paga a final, vencendo-se na data de encerramento do 
processo. 

4 — A remuneração pela gestão, nos termos do n.º 1 do artigo 22.º, é suportada pela massa insolvente e, 
prioritariamente, pelos proventos obtidos com a exploração do estabelecimento. 

5 — Sempre que a remuneração do administrador da insolvência e o reembolso das despesas sejam suportados pela massa 
insolvente, o Cofre Geral dos Tribunais paga apenas uma provisão para despesas de montante igual a um quarto da 
remuneração fixada pela portaria referida no n.º 1 do artigo 20.º 

6 — A provisão referida no número anterior é paga em duas prestações de igual montante, sendo a primeira paga 
imediatamente após a nomeação e a segunda após a elaboração do relatório pelo administrador da insolvência, nos termos do 
artigo 155.º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas. 

7 — No que respeita às despesas de deslocação, apenas são reembolsadas aquelas que seriam devidas a um administrador 
da insolvência que tenha domicílio profissional no distrito judicial em que foi instaurado o processo de insolvência. 

8 — Os credores podem igualmente assumir o encargo de adiantamento da remuneração do administrador da insolvência 
ou das respectivas despesas. 

9 — A massa insolvente deve reembolsar o Cofre Geral dos Tribunais ou os credores dos montantes adiantados nos 
termos dos números anteriores, logo que tenha recursos disponíveis para esse efeito. 

Artigo 27.º 
Pagamento da remuneração do administrador da insolvência suportada pelo Cofre Geral dos Tribunais 

1 — No caso de o processo ser encerrado por insuficiência da massa insolvente, a remuneração do administrador da 
insolvência e o reembolso das despesas são suportados pelo Cofre Geral dos Tribunais. 

2 — Nos casos referidos no número anterior, a provisão a adiantar pelo Cofre Geral dos Tribunais é metade daquela 
prevista no n.º 5 do artigo anterior, sendo paga imediatamente após a nomeação. 

3 — Se o devedor beneficiar do diferimento do pagamento das custas nos termos do n.º 1 do artigo 248.º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresas, o pagamento da remuneração e o reembolso das despesas são suportados pelo 
Cofre Geral dos Tribunais, na medida em que a massa insolvente seja insuficiente para esse efeito. 

4 — Nos casos referidos nos n.os 1 e 3, a remuneração do administrador da insolvência é reduzida a um quarto do valor 
fixado pela portaria referida no n.º 1 do artigo 20.º 

5 — Para efeitos do presente artigo, não se considera insuficiência da massa a mera falta de liquidez. 
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CAPÍTULO VI 
Disposições finais e transitórias 

Artigo 28.º 
Disposições transitórias 

1 — No prazo de 60 dias após a data da entrada em vigor da presente lei, os gestores e liquidatários judiciais, inscritos 
nas listas distritais previstas no Decreto-Lei n.º 254/93, de 15 de Julho, que demonstrem exercício efectivo das respectivas 
funções e que respeitem os requisitos previstos nas alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 6.º podem requerer a inscrição nas listas 
oficiais de administradores da insolvência. 

2 — Para efeitos do disposto no presente artigo, considera-se exercício efectivo de funções de gestor ou liquidatário 
judicial o exercício das funções de gestor ou liquidatário em, pelo menos, dois processos de recuperação de empresa ou de 
falência nos últimos dois anos. 

3 — No caso de se tratar de gestores ou liquidatários judiciais que tenham iniciado a sua actividade há menos de dois 
anos, é suficiente o exercício de funções de gestor ou liquidatário judicial em apenas um processo. 

4 — O requerimento de inscrição é dirigido ao presidente da comissão, devendo ser instruído com os elementos 
mencionados nas alíneas a) e c) a f) do n.º 1 do artigo 7.º, bem como com a prova documental do exercício efectivo da 
actividade, nos termos do número anterior. 

5 — A comissão deve, no prazo de 10 dias após o termo do período previsto no n.º 1, publicar no Diário da República e 
enviar à Direcção-Geral da Administração da Justiça as listas oficiais, para que, em 5 dias, aquelas sejam colocadas à disposição 
dos tribunais. 

6 — Até à publicação das listas oficiais no Diário da República, os gestores e liquidatários judiciais exercem as funções de 
administradores da insolvência, sendo todas as nomeações efectuadas de entre os inscritos nas listas de gestores e liquidatários 
judiciais previstas no Decreto-Lei n.º 254/93, de 15 de Julho, incidindo sobre os gestores judiciais as nomeações para 
processos em que seja previsível a existência de actos de gestão que requeiram especiais conhecimentos nessa área, nos termos 
do n.º 3 do artigo 2.º 

7 — As nomeações de gestores e liquidatários judiciais para exercício de funções em processos especiais de recuperação 
da empresa e de falência pendentes à data de publicação no Diário da República das listas oficiais de administradores da 
insolvência recaem sobre administradores da insolvência, sendo as nomeações para gestor judicial efectuadas de entre aqueles 
especialmente habilitados para praticar actos de gestão. 

8 — Para efeitos do número anterior, a remuneração devida aos administradores da insolvência nomeados para exercer as 
funções de gestor ou liquidatário judicial é a fixada no Código dos Processos Especiais de Recuperação da Empresa e de 
Falência. 

9 — Os gestores e liquidatários judiciais que continuem a exercer funções em processos de recuperação da empresa ou de 
falência após a entrada em vigor do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas ficam sujeitos ao estatuto 
estabelecido no Decreto-Lei n.º 254/93, de 15 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 293/95, de 17 
de Novembro, e no Decreto-Lei n.º 188/96, de 8 de Outubro, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei 
n.º 323/2001, de 17 de Dezembro. 

10 — A comissão criada pela presente lei assume as competências de fiscalização das actividades de gestor e 
liquidatário judicial atribuídas às comissões distritais previstas no Decreto-Lei n.º 254/93, de 15 de Julho. 

11 — Para os efeitos previstos no número anterior, as comissões distritais criadas pelo Decreto-Lei n.º 254/93, 
de 15 de Julho, devem remeter à comissão toda a documentação relativa às listas de gestores e liquidatários judiciais, no prazo 
de 15 dias a contar da entrada em vigor da presente lei. 

Artigo 29.º 
Revogação 

É revogado o Decreto-Lei n.º 254/93, de 15 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 293/95, de 
17 de Novembro, e o Decreto-Lei n.º 188/96, de 8 de Outubro, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei 
n.º 323/2001, de 17 de Dezembro. 

Artigo 30.º 
Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia 15 de Julho de 2004. 

Aprovada em 27 de Maio de 2004. 
O Presidente da Assembleia da República, João Bosco Mota Amaral. 
Promulgada em 8 de Julho de 2004. 
Publique-se. 
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 
Referendada em 9 de Julho de 2004. 
O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso. 

 


